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9º ANTONINA BLUES FESTIVAL 

 

OFÍCIO Nº 0017/2025 

Curitiba, 02 de setembro de 2025 

 

À 

Ilustríssimo Senhor 

Hilton Santin Roveda 

Diretor-Presidente do Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN-PR 

Avenida Victor Ferreira do Amaral, nº 2.940 

Capão da Imbuia – Curitiba – PR 

CEP: 82800-900 

 

Assunto: Solicitação de apoio institucional ao 9º Antonina Blues Festival 

 

Senhor Diretor-Presidente, 

A LEME – Meio Ambiente e Cultura, por meio da sua representante legal, vem 

respeitosamente convidar o Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN-PR a 

integrar o time de apoiadores do 9º Antonina Blues Festival, que será realizado entre os 

dias 05 e 08 de setembro de 2025, na cidade de Antonina, litoral paranaense. 

Trata-se de um dos maiores festivais gratuitos de música do Paraná, consolidado no 

calendário cultural do Estado, com mais de 25 mil pessoas circulando durante os quatro 

dias de evento, ocupando espaços públicos emblemáticos da cidade como a Praça Feira-

Mar, Ponta da Pita e a Estação Ferroviária. 

O evento promove a difusão do gênero musical blues e suas vertentes, democratiza o 

acesso à cultura, fomenta o turismo e impulsiona a economia local em período de baixa 

temporada, além de impactar positivamente toda a cadeia produtiva da cultura. 

Diante do relevante papel desempenhado pelo DETRAN-PR na educação para o 

trânsito, cidadania e segurança viária, acreditamos que sua participação no festival será 

de grande importância, tanto institucional quanto social. 

3
3

Inserido ao protocolo 24.609.914-6 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 04/09/2025 17:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 28d9e974538350c2465c3c2aa421431f.



 

2 

9º ANTONINA BLUES FESTIVAL 

1. Proposta de Apoio 

Solicitamos o apoio institucional no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será 

destinado à produção e estrutura do evento. 

2. Contrapartida Oferecida 

Como contrapartida, oferecemos um espaço físico exclusivo para instalação de tenda 

institucional (3m x 3m) na área de maior circulação do evento: a Praça Feira-Mar, ao 

lado do palco principal. Nesse espaço, poderão ser desenvolvidas ações educativas, 

distribuição de materiais informativos, atendimento ao público, entre outras iniciativas 

de interesse do DETRAN-PR. 

3. Documentos Anexos 

Anexamos a este ofício os seguintes documentos para apreciação: 

• Contrato social da empresa LEME e última alteração contratual; 

• Certidões negativas federais, estaduais e municipais; 

• Documentos da representante legal: Vivian Inara Ludwig; 

• Registro da marca Antonina Blues Festival junto ao INPI; 

• Contrato de inexigibilidade firmado com a Prefeitura Municipal de Antonina 

para a realização do 9º Antonina Blues Festival (2025); 

• Contrato de inexigibilidade com a Secretaria de Estado do Turismo do 

Paraná referente à edição anterior do evento (2024). 

Acreditamos que a parceria com o DETRAN-PR poderá potencializar as ações de 

cidadania e educação no trânsito durante o festival, além de reforçar a imagem do órgão 

junto a um público diverso e engajado. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e esperamos poder 

contar com o apoio e a confiança desta instituição. 

Atenciosamente, 

Vivian Inara Ludwig 

Diretora Geral – LEME Meio Ambiente e Cultura 

Telefone: (41) 98776-1123 

E-mail: vivian@leme.eco.br 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
PROTOCOLO:   

SETOR REQUISITANTE: Gabinete  

OBJETO: Participação no evento -  9º Antonina Blues Festival, na cidade de Antonina/PR. 

 
1. Objeto: 

 

Por meio do presente instrumento, busca-se viabilizar a participação do 

Departamento de Trânsito do Paraná – DETRAN/PR, no evento -  9º Antonina Blues 

Festival, a ser realizada pela empresa LUDWIG E MARANHÃO SERVIÇOS 

AMBIENTAIS E DE ARQUITETURA LTDA (nome fantasia LEME MEIO AMBIENTE & 

CULTURA), inscrita no CNPJ nº 45.399.954/0001-57, em cinco pontos estratégicos da 

cidade, sendo: Travessa do Marinho, Calçadão Cultural, Praça Feira-Mar, Estação 

Ferroviária de Antonina e Ponta da Pita no período de 05 a 08 de setembro de 2025, 

conforme as condições, quantidades e exigências especificadas no presente processo 

de contratação. 

 

 

2. Descrição da necessidade da contratação: 

O 9º Antonina Blues Festival tem como objetivo proporcionar música de 

qualidade, sendo o festival de blues aberto ao público do Paraná. Além de levar boa 

música para a cidade, o evento ajudou a colocar Antonina no mapa cultural, atraindo 

turistas e amantes do Blues de várias partes do mundo.  

O evento promove a difusão do gênero musical blues e suas vertentes, 

democratiza o acesso à cultura, fomenta o turismo e impulsiona a economia local em 

período de baixa temporada, além de impactar positivamente toda a cadeia produtiva 

da cultura, proporcionando lazer gratuito, com acesso aos monumentos históricos da 

região. 

O Blues teve origem no final do século XIX no sul dos Estados Unidos, onde 

africanos escravizados e seus descendentes começaram a desenvolver uma forma de 

expressão musical que retratava a realidade em que viviam. É um gênero musical 
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caracterizado por suas letras muitas vezes melancólicas e emotivas, linhas de baixo e 

instrumentação de guitarra, gaita, piano e baixo. 

Músicos de Blues influenciaram fortemente outros gêneros musicais, como o 

Rock e o Jazz, e essas influências ainda podem ser ouvidas na música popular 

moderna. Entre os músicos mais famosos mundialmente estão Robert Johnson, Muddy 

Waters, B.B. King, Howlin’ Wolf e John Lee Hooker. O Blues continua sendo uma forma 

de música viva e muito influente, com festivais e músicos contemporâneos ao redor do 

mundo. 

Em 2025 será realizada a 9ª edição Antonina Blues Festival, sendo a primeira 

no ano de 2015 e a útltima em 2024 na Cidade de Antonina, Ilha do Mel,  Almirante 

Tamandaré  e Guaratuba, tendo público estimado de 25.000 pessoas, entre expositores 

e visitantes. 

 Para participar do evento, está sendo disponibilizada como contrapartida um 

espaço físico demarcado na Praça Feira-Mar, ao lado do palco principal para a 

instalação de uma tenda institucional (3m x 3m), onde serão desenvolvidas ações 

educativas, distribuição de materiais informativos, atendimento ao público, entre outras 

iniciativas de interesse do DETRAN-PR. A participação no evento representa uma 

oportunidade para a Autarquia prestar atendimento à população, demonstrando e 

ensinando as novas tecnologias e facilidades já disponíveis aos usuários, como o 

Detran Inteligente e a Carteira Digital de Trânsito, entre outras, tanto na área de 

habilitação quanto na área de veículos 

Ademais, considerando as competências deste Departamento correlatas à 

Educação para o Trânsito, bem como, considerando o volume expressivo de motoristas 

de diversas categorias que estarão presentes no evento, poderão ser realizadas 

atividades com vistas à mudança de comportamento dos usuários das vias para 

incremento da segurança no trânsito 

 Sendo o DETRAN/PR um órgão estadual voltado ao atendimento da população 

e empenhado em aprimorar os serviços oferecidos, sua participação em um evento 

dessa natureza está alinhada ao objetivo de desenvolver soluções tecnológicas que 

promovam inovações e facilitem o acesso às informações sobre trânsito. 

 

3. Justificativa da estimativa da quantidade para a contratação: 
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Para participar do evento organizado e idelalizado pela LUDWIG E MARANHAO 

SERVICOS AMBIENTAIS E DE ARQUITETURA LTDA, será disponibilizada uma tenda 

institucional (3m x 3m) ao lado do palco principal na Praça Feira-Mar, onde serão 

oferecidos serviços, educação para o trânsito, cidadania e segurança viária e 

orientações gerais aos visitantes da feira. Embora o tamanho padrão dos estandes 

ofertados seja de 9 m², este Departamento pretende além do espaço disponibilizado 

utilizar todo os demais itens da cota de apoio/participação, conforme proposta para 

maior visibilidade dos serviços dessa Autarquia. 

 O valor solicitado de R$ 15.000,00 foi apresentado por meio da Solicitação de 

apoio institucional ao 9º Antonina Blues Festival expedido pela LUDWIG E MARANHÃO 

SERVIÇOS AMBIENTAIS E DE ARQUITETURA LTDA (nome fantasia LEME Meio 

Ambiente & Cultura), proporcional a magnitude do evento, que reunirá convidados e 

munícipes da Região Litorânea e Metropolitana, além de músicos de diversas regiões, 

empresários e demais interessados no tema, além de participantes estrangeiros. Para 

tanto foi considerada a necessidade de infraestrutura adequada, materiais 

institucionais, custos logísticos e atividades interativas planejadas. Além disso, a 

projeção financeira levou em conta eventos similares que esse Departamento 

participou e os investimentos necessários para garantir o sucesso do evento. 

Portanto, o estande, que será disponibilizado mediante locação, com os serviços 

de montagem e desmontagem incorporados ao objeto principal, deverá estar 

enquadrado nos limites de metragem do espaço delimitado, não podendo exceder 12 

m², além de observar as exigências referentes à montagem do estande dispostas no 

Regulamento do evento.  

 

4. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar: 

A participação no  9º Antonina Blues Festival justifica-se pela grandiosidade do 

evento, que reuniu mais de 25.000 (vinte e cinco mil) participantes por evento, quer 

sejam músicos, visitantes, expositores e autoridades locais. A presença no evento está 

alinhada aos objetivos da Autarquia de oferecer atendimento à população, 

demonstrando e ensinando as novas tecnologias e facilidades disponíveis no Detran 

Inteligente, além de desenvolver soluções tecnológicas que promovam inovações e 

facilitem o acesso às informações sobre trânsito.  

7
4

Assinatura Avançada realizada por: Rafael Henrique Peguim Souza (XXX.611.989-XX) em 04/09/2025 17:56 Local: DETRAN/DAF. Inserido ao protocolo 24.609.914-6 por:
Rafael Henrique Peguim Souza em: 04/09/2025 17:49. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 45aca092127b91f75c9d5e28c8dd220e.



 

 

 

                    Detran-PR – Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940 - Tarumã – 82800-900 - Curitiba - PR - 41 3361-1212                                                                           www.detran.pr.gov.br 

A escolha da cota de participação foi baseada na relevância do evento para a 

gestão pública estadual. O suporte financeiro garantirá a efetividade das atividades 

propostas e o alcance dos objetivos do evento, assegurando um ambiente adequado 

para a troca de conhecimento e desenvolvimento de novas estratégias de 

administração municipal. 

A localização da tenda institucional destinado ao Detran/PR, permanece 

juntamente com as demais tendas do evento, num local privilegiado (al lado do palco 

principal) na Praça Feira-Mar, além de toda disponibilização da logomarca nos 

materiais disponibilizados no evento. 

Diante do exposto, para que o DETRAN/PR possa participar do evento, é 

necessária a locação do espaço para que seja instalada a tenda institucional, com 

vistas à garantir um adequado atendimento à população.  

Sendo assim, o DETRAN/PR irá realizar a aproximação aos visitantes e 

condutores com as orientações necessárias à transferencia de veículos, 

documentação, equipamentos obrigatórios, categorias de CNH, primeiro 

emplacamento, licenciamento 2025, IPVA/2025, sensibilização do problema de 

alcoolemia associada a direção de veículos, autos de infrações e principalmente 

educação para o trânsito, conforme os pilares do PNATRANS – Plano Nacional de 

Redução de Mortes e Lesões no Trânsito, que foi criado pela Lei n.º 13.614, de 11 de 

janeiro de 2018, que acrescenta o art. 326-A ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e 

propõe um novo desafio para a gestão de trânsito no Brasil e para os órgãos integrantes 

do Sistema Nacional de Trânsito, onde o DETRAN/PR faz parte, e que tem a meta de 

redução de mortes e acidentes de trânsito, com o objetivo de defesa a vida. 

 

5. Requisitos da contratação: 

A entidade organizadora do evento deve estar legalmente constituída e em 

conformidade com as exigências fiscais e regulatórias vigentes. Além disso, deve 

apresentar documentação comprobatória de regularidade fiscal e jurídica para a 

formalização do repasse. 

 

6. Contratação correlata: 

 Não possui contratação correlata. 
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7. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 

A participação no evento tem como objetivo aproximar o Detran dos participantes 

no 9º Antonina Blues Festival. Durante o evento, serão oferecidos serviços de orientação 

nas áreas de veículos e habilitação, com a disponibilização de pessoal qualificado para 

prestar informações e realizar atendimentos. Além disso, serão realizadas atividades 

voltadas à conscientização e educação no trânsito, cidadania e segurança viária, 

direcionadas aos motoristas e usuários das vias públicas, sob a responsabilidade da 

Escola Pública de Trânsito. 

8. Conclusão: 

 

Considerando os estudos realizados, a fundamentação relativa à necessidade a 

ser atendida, ao alinhamento com o planejamento institucional e, também, 

considerando a previsão no orçamento e no Plano de Contratações Anual do Estado – 

PCA-E 20251, mais especificamente no item de ordem 50, cuja descrição sucinta do 

objeto se refere à "planejar o espaço em grandes eventos como exposições, 

congressos, feiras, em um ambiente que a população pode ser atendida para a 

realização dos serviços do Detran-PR, como se fosse uma ‘Agência Itinerante’. Além 

da promoção de atividades de Educação para o Trânsito", alinhando-se às diretrizes da 

campanha de 2025: “Desacelere. Seu bem maior é a vida”, entendemos que a 

contratação é viável e necessária. 

 

9. Acompanhamento da execução e gestão do material/serviço: 

 

O gestor e o fiscal serão designados em momento anterior à formalização do 

contrato, uma vez que a participação no evento conta com a atuação de diversos setores 

deste Departamento, entre eles: Gabinete, Assessoria de Comunicação Social, Diretoria 

de Tecnologia e Desenvolvimento, Coordenadoria de Gestão da Informação, Diretoria 

                                                      
1 Disponível em: https://www.planejamento.pr.gov.br/Pagina/Plano-de-Contratacoes-Anual-do-Estado-PCA-E-2025 
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Administrativa e Financeira, Departamento Executivo de Administração, Diretoria de 

Recursos Humanos e Escola Pública de Trânsito.    

 

 

 
    Rafael Henrique Peguim Souza 

Assessoria Técnica- DAFI 
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DESPACHO N.º 415/2025 – DAFI 

 

I – Considerando os elementos técnicos apresentados no Documento de 

Formalização de Demanda – DFD, que fundamentam a participação desta 

Autarquia no 9º Antonina Blues Festiva, em que se encontra descrita a respectiva 

necessidade e pertinência institucional; 

II – Reconhecendo a relevância da iniciativa para o fortalecimento das ações de 

educação, segurança e cidadania no trânsito, em consonância com as diretrizes 

desta Autarquia; 

III – APROVO o Documento de Formalização de Demanda constante no 

Protocolo nº 24.609.914-6, autorizando o prosseguimento das providências 

administrativas cabíveis para sua execução. 

 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

Osvaldo Messias Machado 

Diretor de Administração e Finanças 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

PROTOCOLO:  

RESPONSÁVEL: Gabinete  

OBJETO: Participação no evento -  9º Antonina Blues Festival, na cidade de Antonina/PR. 

Notas:  

(i) Lei 14.133/2021, art. 18, § 1º a 3º | Decreto Estadual 10.086/2022, art.15. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 15, I, Dec.10.086/22) 

 

Por meio do presente estudo, busca-se a análise de viabilidade da participação no 

evento “ 9º Antonina Blues Festival”, realizado no Município de Antonina/PR, nos dias 05 a 

08 de setembro/2025. Link do evento: https://antoninabluesfestival.com.br/#programacao 

 

O 9º Antonina Blues Festival tem como objetivo proporcionar música de qualidade, 

sendo o festival de blues aberto ao público do Paraná. Além de levar boa música para a 

cidade, o evento ajudou a colocar Antonina no mapa cultural, atraindo turistas e amantes 

do Blues de várias partes do mundo.  

 

O evento promove a difusão do gênero musical blues e suas vertentes, democratiza 

o acesso à cultura, fomenta o turismo e impulsiona a economia local em período de baixa 

temporada, além de impactar positivamente toda a cadeia produtiva da cultura, 

proporcionando lazer gratuito, com acesso aos monumentos históricos da região. 

 

Nesse contexto, destaca-se que o Departamento Estadual de Trânsito (Detran), na 

condição de órgão integrante do Sistema Nacional de Trânsito, tem entre suas atribuições, 

conforme o art. 74 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, a promoção da educação para 

o trânsito, cidadania e sinalização viária. 
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Dentre os serviços mais buscados pela população, destacam-se os voltados à 

renovação e segunda via de Carteira Nacional de Habilitação – CNH, agendamento de 

exames e provas, indicação de condutor infrator, protocolo de recursos de multas, suspensão 

e/ou cassação, esclarecimentos acerca de cursos de reciclagem e pontuações na CNH, 

inclusão de categoria de habilitação e cursos especializados, serviços de primeiro 

emplacamento, transferência de veículos, alteração de característica, comunicado de venda, 

emissão de credenciais para idosos e pessoas com deficiência, além de guias para 

pagamento de eventuais débitos e esclarecimentos acerca de temas relevantes, como 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, o qual, está 

atrelado à regularidade do veículo para emissão do Certificado de Registro e Licenciamento 

do Veículo. 

  

Além do já exposto, as atividades voltadas à educação são previstas no Código de 

Trânsito Brasileiro, e que, com vistas à redução de mortes e lesões no trânsito, em 2018 foi 

criado o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), para 

orientar os gestores de trânsito do nosso país a implementarem ações com o objetivo de 

reduzir mortes e lesões no trânsito, em alinhamento com a Nova Década de Segurança no 

Trânsito da Organização das Nações Unidas (ONU). 

 

As atividades do Pnatrans são detalhadas em Planos de Ações, consoante 

estabelecido pelo artigo 326-A do CTB, pois, é por meio do Plano que se materializam os 

passos para o cumprimento das metas estabelecidas. 

 

Considerando as competências deste Departamento correlatas à regulamentação, 

fiscalização e educação no trânsito, as quais são aplicadas e executadas diretamente pelos 

Municípios, o evento proporciona um ambiente adequado para desenvolvimento da matéria 

junto aos visitantes e autoridades municipais que estarão no evento, podendo resultar em 

melhorias no ambiente de trânsito, de modo a promover a segurança no trânsito em todas 

as regiões do estado. 

 

Dentre tais pautas, o Detran possui diversos convênios formalizados com os 

Municípios, sobre os quais cumpre tecer uma síntese para melhor compreensão.  
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 Sinalização viária: O convênio para sinalização viária visa dar cumprimento às 

competências e responsabilidades fixadas no Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº. 

9.503/1997, em especial aos artigos 21, 22, 24 e 25, baseado, ainda, nas Resoluções e 

Portarias do CONTRAN e DENATRAN, tendo como objeto a cooperação técnica entre as 

partes, visando atendimento das obrigações mútuas determinadas pela legislação de 

trânsito, para o planejamento e a operacionalização da Sinalização Viária Urbana: Horizontal, 

Vertical e Semafórica, compreendendo contratação de projetos e respectiva execução no 

Município. 

 

 Fiscalização de Trânsito: O convênio de fiscalização de trânsito visa dar cumprimento às 

competências e responsabilidades fixadas no Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal n.º 

9.503/1997, em especial no art. 25, com fundamento na Resolução nº 811/2020 do 

CONTRAN, tendo como objeto a delegação da execução da fiscalização de trânsito na 

circunscrição do MUNICÍPIO ao DETRAN-PR, compreendidas as ações de autuação; de 

aplicação das medidas administrativas cabíveis, de imposição de advertência por escrito, de 

imposição de penalidade de multa e de imposição de suspensão do direito de dirigir, se for 

o caso. 

 

 Postos de Trânsito: O convênio tem por objeto a cooperação técnica entre os partícipes, 

visando a estruturação e operacionalização de Posto de Atendimento de Trânsito no 

município de modo a facilitar o acesso aos serviços do Detran/PR, aos cidadãos residentes 

em municípios onde não há Circunscrições Regionais de Trânsito (Ciretran), levando 

atendimento de qualidade à população, de forma rápida e segura, descentralizando os 

serviços e reduzindo o fluxo nas Ciretrans. 

 

Nesse contexto, a participação do Detran no evento que contará com a presença de 

autoridades Municipais se demonstra essencial para as tratativas pertinentes aos termos 

formalizados e sua respectiva execução, bem como de modo a possibilitar aos Municípios 

que não possuem instrumentos formalizados entendam melhor acerca dos Convênios, e 

tenham a oportunidades de formalizá-los, garantindo a prestação de serviço público a 

população.  

 

.  
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Assim, os prefeitos dos municípios fronteiriços, que poderão esclarecer dúvidas 

acerca da integração dos municípios ao Sistema Nacional de Trânsito – SNE, cuja integração 

dos municípios ao Sistema Nacional de Trânsito – SNE, é fundada na necessidade de 

cumprimento das regras estabelecidas no Código de Trânsito – CTB, que dispõe que o 

município deve integrar-se ao SNE para exercer as suas competências no âmbito de sua 

circunscrição, não tendo como objetivo ser fonte de receita para os municípios e nem 

aplicação de multas, mas visa proporcionar serviços para os pedestres e usuários das vias 

em geral, para que possam usufruir o direito a um trânsito seguro e organizado, na forma 

estabelecida pela Resolução n.º 79/2022 – CETRAN/PR. 

 

Além do já exposto, as atividades voltadas à educação são previstas no Código de 

Trânsito Brasileiro, e que, com vistas à redução de mortes e lesões no trânsito, em 2018 foi 

criado o Plano Nacional de Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans), para 

orientar os gestores de trânsito do nosso país a implementarem ações com o objetivo de 

reduzir mortes e lesões no trânsito, em alinhamento com a Nova Década de Segurança no 

Trânsito da Organização das Nações Unidas (ONU). 

 

As atividades do Pnatrans são detalhadas em Planos de Ações, consoante 

estabelecido pelo artigo 326-A do CTB, pois, é por meio do Plano que se materializam os 

passos para o cumprimento das metas estabelecidas. 

 

Abaixo detalhamos as ações do PNATRANS que poderão ser desenvolvidas com o 

público no  9º Antonina Blues Festival no evento: 

 

 

 

Pilar Ação/Meta Resultado esperado no 

evento 
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Pilar 1 - Gestão da 
Segurança no 
Trânsito 

A1019 - Estimular a 
implementação do 
Sistema de 
Notificação 
Eletrônica (SNE) 
junto aos órgãos 
integrados ao 
Sistema Nacional de 
Trânsito e aos 
cidadãos 

No atendimento ao 
público será estimulada a 
adesão de proprietários 
de veículos no SNE. 

Pilar 1 - Gestão da 
Segurança no 
Trânsito 

A1031 - Identificar os 
projetos dos órgãos 
de trânsito que 
necessitam de 
financiamento 

Identificar, junto aos 
participantes e 
autoridades municipais, 
eventuais projetos dos 
órgãos de trânsito que 
necessitam de 
financiamento 

Pilar 4 - Educação 
para o trânsito 

A4023 - Estabelecer 
parcerias com a 
iniciativa privada e 
organismos não 
governamentais para 
produção e 
disseminação de 
materiais e 
campanhas 
educativas 

Uma vez que a tenda 
instucional estará 
localizada ao lado do 
palco principal, poderão 
ser estabelecidas 
parcerias voltadas à 
promoção da educação 
para o trânsito. 

Pilar 6 - 
Normatização e 
Fiscalização 

A6018 - Incentivar e 
colaborar para a 
integração entre as 
forças de fiscalização 
e dessas com os 
órgãos de segurança 
pública 

Considerando 
autoridades de diversos 
municípos no evento, os 
mesmos serão 
incentivados à formalizar 
Termo de Cooperação 
visando o 
compartilhamento das 
atribuições de fiscalização 
e operação de trânsito  

  

Desse modo a participação do Detran visa fomentar junto aos visitantes, autoridades 

municipais e expositores uma para melhoria do trânsito e consequente redução da taxa 

acidentes no Estado, visto que somos um estado com um dos maiores índices do País, sendo 

que a conscientização e a execução conjunta de ações podem viabilizar uma trânsito mais 

seguro para todos.  
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Ante todo o exposto entende-se que a participação do Detran no evento é fundamental 

para promover a integração, troca de experiências, alinhamento de políticas e capacitação 

necessárias para fortalecer a segurança viária em todo o estado, beneficiando todos aqueles 

que estarão no perído do evento. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 15, III, Dec.10.086/22) 

A empresa contratada, deverá apresentar: 

 

2.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores.  

 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício.  

 

2.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições 

Previdenciárias);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para 

licitantes sediados em outro Estado da Federação);  

 Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal;  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 

12.440/2011;  

 Declaração De Inexistência De Fato Impeditivo, Não Utilização De Mão De Obra De 

Menores, Requisitos Do Decreto Estadual N.º 2485/2019, Declaração De Atendimento À 
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Logística Reversa Dos Produtos, Declaração De Reserva De Cargos E De Ciência Da 

Disponibilidade Dos Dados. 

 

2.3 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO COMPLEMENTARES 

Considerando que se trata de Inexigibilidade de Licitação, a contratada deverá apresentar: 

- Declaração de Exclusividade 

- Declaração de Compatibilidade de Preços 

- Lista de preços do m² no evento 

- Mapa do evento atualizado; 

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (art. 15, IV, 

Dec.10.086/22) 

A estima de quantidade visa atender os critérios para a adequada prestação e apresentação 

dos serviços do Detran aos participantes do evento que se fizerem presentes, sendo na 

ocasião concedido um espaço, permitindo que as atividades sejam realizadas sem qualquer 

imprevisto.  

 

Em análise ao espaço que será disponibilizado, 9 m2, verifica-se que: 

a) Espaço suficiente para permitir a circulação confortável dos participantes. Isso inclui espaço 

aberto próximo do palco principal,  para evitar aglomerações.  

b) Espaço para expor materiais gráficos, banners, pôsteres e outros recursos visuais que 

ajudem a transmitir a mensagem do Detran de forma clara e impactante. 

c) Área interativa para realizar atividades interativas, como demonstrações práticas, jogos 

educativos ou simulações, com espaço suficiente para acomodar essas atividades e permitir 

a participação dos visitantes. 

d) Espaço para a equipe do Detran que estará presente na tenda insticucional, isso inclui 

espaço para mesas, cadeiras, computadores ou tablets, materiais de escritório e qualquer 

outra coisa que a equipe possa precisar durante o evento. 

 

Vale ressaltar, que são estimadas mais de 25.000 mil pessoas nos 4 dias do evento, sendo 

que a ausência de espaço adequado pode causar aglomerações e prejudicar a prestação do 

serviço. 
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4. LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 15, V, Dec.10.086/22) 

Diante do estudo realizado, verifica-se que diante da grandiosidade do evento, o mesmo se 

torna único e indispensável a participação deste Departamento para prestar atendimento no 

local, diante do potencial de participantes. 

O valor total da contratação será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), correspondente à cota 

de participação com fornecimento de espaço exclusivo com 9m² de área, compreendendo 

seus demais insumos.  

Esclarecemos que o valor para participação no evento, com o respectivo fornecimento da 

estrutura é estabelecido pela idealizadora e organizadora LUDWIG E MARANHÃO 

SERVIÇOS AMBIENTAIS E DE ARQUITETURA LTDA (nome fantasia LEME MEIO 

AMBIENTE & CULTURA), conforme consta neste protocolado.  

Assim, como o fornecimento e contratação é feita com exclusividade, resta prejudicado o 

levantamento de mercado, devendo ser apresentado pela empresa notas fiscais ou contratos 

que comprovem a compatibilidade de preços entre os demais contratantes.  

 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 15, VI, Dec.10.086/22) 

Esclarecemos que os valores são tabelados e propostos pela LUDWIG E MARANHÃO 

SERVIÇOS AMBIENTAIS E DE ARQUITETURA LTDA (nome fantasia LEME MEIO 

AMBIENTE & CULTURA), conforme documento acostado ao presente. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 15, VII, Dec.10.086/22) 

A solução abarca a possibilidade de interação e integração com todos os entes de esfera 

Municipal, cabendo ao Departamento atender às demandas apresentadas pelas Instituições 

presentes, de acordo com a sua finalidade, sendo que a participação no evento garante ao 

órgão uma oportunidade exclusiva e divulgação e ampliação da gama de atuação, dentro do 

Estado do Paraná.  

 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 15, 

VIII,Dec.10.086/22) 

Não haverá parcelamento uma vez que trata-se da prestação de um serviço com período 

definido. 
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8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 15, IX, Dec.10.086/22) 

A participação no evento visa aproximar o Detran dos usuários do Estado, de modo a 

viabilizar a formalização de instrumentos e parcerias que agreguem valor e garantam maior 

segurança no trânsito, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Plano Nacional de 

Redução de Mortes e Lesões no Trânsito – PNATRANS.  

Assim, a participação do Detran irá possibilitar o avanço nas tratativas e melhorias no sistema 

viário, visto que será um ambiente que contará com os gestores e servidores municipais, 

secretários municipais e estadual, bem como todo o público correlato.  

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS (art. 15, X, Dec.10.086/22) 

Não há necessidade de providências prévias. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES; (art. 15, XI, Dec. 

10.086/22) 

Não há. 

 

11 DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS. (art. 15, XII, Dec. 10.086/22) 

Não foram constatados possíveis impactos ambientais, por se tratar de locação de espaço 

para instalar estande. 

 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Considerando os estudos realizados, a fundamentação relativa à necessidade a ser 

atendida, ao alinhamento com o planejamento institucional e, também, considerando a 

previsão no orçamento e no Plano de Contratações Anual do Estado – PCA-E 20251, mais 

especificamente no item de ordem 787, cuja descrição sucinta do objeto se refere à "locação 

de espaço para realização de eventos", entendemos que a contratação é viável e necessária. 

 

 

 

                                                      
1 Disponível em https://www.planejamento.pr.gov.br/Pagina/PCA-E 
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Assinatura e identificação do responsável pela elaboração. 

 

      Danilo Rafael Delonzek  

Gabinete DETRAN/PR 
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Documento: ETP9AntoninaBluesFestival.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Danilo Rafael Delonzek (XXX.917.589-XX) em 04/09/2025 20:15 Local: DETRAN/DP.

Inserido ao protocolo 24.609.914-6 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 04/09/2025 17:56.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
ef8d59aecbe838d09ffa43c53e970a50.
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DESPACHO 

 

I. Considerando os elementos técnicos dispostos no Estudo Técnico Preliminar, 

visando a participação da Autarquia na Expo Porto Rico.  

II. II. Considerando todos os elementos elencados que demonstram a viabilidade 

da participação da Autarquia, APROVO o ETP constante no protocolo n.º 

24.483.538- 4  

III. III. Remeta-se o processo à Coordenadoria Administrativa para as providências 

cabíveis, observadas as formalidades legais 

 

Curitiba/PR, datado e assinado eletronicamente 

 

 

Santin Roveda 

Diretor Presidente do Detran/PR 
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Página(s) 22 a 22 substituída(s) por Rafael Henrique Peguim Souza em: 04/09/2025 21:30 motivo: Arquivo substituído visto que foi inserido o aprovo de outro processo
semelhante. .
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Inserido ao protocolo 24.609.914-6 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 04/09/2025 18:06. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUDWIG E MARANHAO SERVICOS AMBIENTAIS E DE ARQUITETURA LTDA
CNPJ: 45.399.954/0001-57 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:48:33 do dia 31/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2026.
Código de controle da certidão: 476E.92B1.73E8.71A8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Inserido ao protocolo 24.609.914-6 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 04/09/2025 18:05. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 30c0a6a5d2a1c10c2d74428224add6f3.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LUDWIG E MARANHAO SERVICOS AMBIENTAIS E DE ARQUITETURA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 45.399.954/0001-57
Certidão nº: 44016854/2025
Expedição: 01/08/2025, às 11:00:33
Validade: 28/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LUDWIG E MARANHAO SERVICOS AMBIENTAIS E DE ARQUITETURA
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.399.954/0001-
57, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Inserido ao protocolo 24.609.914-6 por: Rafael Henrique Peguim Souza em: 04/09/2025 18:05. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 45.399.954/0001-57
Razão

Social: LUDWIG E MARANHAO SERV AMBIENTAIS E DE ARQUITETURA LTDA

Endereço: R VITORIO FOGGIATO 69 CS 17 / SAO LOURENCO / CURITIBA / PR /
82200-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/08/2025 a 08/09/2025

Certificação Número: 2025081003446132915680

Informação obtida em 20/08/2025 17:24:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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